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FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SUMARÉ – SUMARÉ
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, EDITAL Nº 296/02/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–PRC–2023/13957

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO SISAUT-10000-2022-00002

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA DE  15/07/2023

O Diretor da Fatec Sumaré, da cidade de Sumaré, no uso das atribuições e competências conferidas por meio da alínea “d” do artigo 2º da Portaria CEETEPS-GDS nº 914, de 14, publicada no DOE de 15/01/2015, republicada no DOE de 28/01/2015, combinado com as disposições contidas no Capítulo XVIII do Edital de Abertura de Inscrições:
1) DEFERE o recurso interposto por Aristeu Bento De Souza, RG 12.793.396-7, inscrito sob o nº 20 e
2) CONVOCA o referido candidato para o Exame de Conhecimentos Específicos (Prova Dissertativa) e entrega do Memorial Circunstanciado, a ser realizado na FATEC SUMARÉ, situada na Rua Ipiranga, 73, bairro Centro, cidade Sumaré, no dia e horário abaixo informados.
Após a prova, se o candidato for considerado classificado, participará do sorteio dos temas para realização do Exame Didático (Prova Objetiva de Habilidades Operacionais ou Técnicas), que ocorrerá 24 (vinte e quatro) horas após o sorteio.
O candidato entregará o Memorial Circunstanciado (currículo baseado no curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq) e documentação comprobatória, para a avaliação de títulos e experiências profissionais, no dia da realização do Exame de Conhecimentos Específicos e antes do sorteio dos temas.
Não será aceita, sob qualquer pretexto, a entrega do Memorial Circunstanciado e/ou documentação comprobatória cópia do(s) título(s) fora do dia, do horário e do local previsto pela Comissão Especial de Concurso Público da Unidade de Ensino.
A não entrega do Memorial Circunstanciado implicará na desclassificação do candidato.
O candidato deverá comparecer ao local designado para a aplicação das provas, preferencialmente, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do seu início, munido do original de um documento de identidade, de acordo com o relacionado no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

DISCIPLINA: LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E CÁLCULO DE ENCARGOS (GESTÃO DE NEGÓCIOS E INOVAÇÃO)
DATA DA PROVA DISSERTIVA: 03/08/2023
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 09h:00
TEMPO DE DURAÇÃO DA PROVA: 3 horas
O PROGRAMA DA PROVA consta do Anexo IV do Edital de Abertura de Inscrições.
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